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ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

CNPJ/ME n.º 10.753.164/0001-43 

NIRE n.º 35300367308 

Companhia Securitizadora 

 

COMUNICADO AO MERCADO AOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 

AGRONEGÓCIO DA 88ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

 

A ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

(“Companhia”), vem a público informar aos seus acionistas e aos Titulares dos 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 88ª Série da 1ª Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio (“CRA” ou “Emissão”), que, após a Assembleia Geral dos 

Titulares do CRA realizada em 10 de maio de 2023, na qual foi aprovado os parâmetros 

aos quais a Companhia deveria observar em uma eventual formalização de acordo com 

o Sr. Darci Antônio Camera e a Sra. Elainer Bedin Camera (“Devedores”) para pagamento 

do saldo devedor da CPRF nº 001/2021 – DAC (“CPR-F”), lastro dos CRA.  A Securitizadora 

informou formalmente os Devedores quanto aos parâmetro aprovados pelos Titulares 

de CRA, sendo que os Devedores, em comunicação enviada em 14 de junho de 2023,  

indicaram não ser possível antederem aos parâmetros estabelecidos pelos Titulares dos 

CRA, sob a justificativa de que houve alteração do cenário no mercado do agronegócio 

nos últimos 6 (seis) meses, com a queda dos preços de soja e milho, além da dificuldade 

de comercialização de soja, devido as janelas de embarques das tradings estarem 

fechada em razão de problemas portuários, fatos que, consequentemente, 

prejudicaram consideravelmente o fluxo de caixa dos Devedores. 

 

Tendo em vista a justificativa acima, os Devedores apresentaram contraproposta ao 

acordo anteriormente oferta, a qual prevê o pagamento do saldo devedor dos CRA em 

6 (seis) parcelas, conforme tabela abaixo: 
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Diante da proposta acima, a Companhia informa que será convocada nova Assembleia 

Geral, nos termos previstos no Termo de Securitização, a fim de que os Titulares de CRA 

possam avaliar a contraproposta de acordo apresentada pelos Devedores.  

 

São Paulo, 15 de junho de 2023. 

 

Cristian de Almeida Fumagalli 

Diretor de Relações com Investidores 


